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EMTÀL DE.CHAMAMENTO PÚBLICO N" O02/2026

CHAMAMENTO PUBLI CO.VISANDO A
SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÃO DA

SOCIEDADE CIVIL INTERESSABA EM
CE RAR TERI'ilO.DELEB
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Des sERV!çqs'E PEMAtp nçÕes DA
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ATENDTMENTOSÂO UiAÃO DE DEUS

euE ASSEGUREM, ASS lsrÊNcn
UNIVERSAL E GBATUITA A

PoPULAÇÃo , EM REGIME DE 24
HORAS NO MUNIC [pro,oe

LARANJEIRAS/SE.



ESTADO Df SERGIPE
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS
FLTNDO MUNICIPAL Df, SAÚDE

EDITAL CHAMADA PÚB r,rcÀ N. 002/202ó

I. DA JUSTIFICATIVA
As Organizações da Sociedade Civil (OSC) são entidades do terceiro setor criadas com a

finalidade de atuar junto ao Poder Público, em regime de mútua cooperação' na execução de serviços

públicos e têm o seu regime juridico regulado pela Lei n. 13.019/2014. Estâs entidades atuam na prestação

àe serviço público não exclusivo do Estado e têm vínculo com a Administ ação Pública, cujo vínculo se

dá mediante celebraçào de termo de colaboração e/ou termo de fomento

O Fundo Municipal de Saúde de Laranjeiras, com base no que prima a Lei Federal n'
13.019/2014. e a devida regulamentação municipal positivada no Decreto Municipal n'05/2021. busca

Parcerias Público-Privadâs com Organizações da Sociedade Civil sem fins lucrativos para poder imprimir

maior celeridade em sua atividade prestacional nas áreas que compõem o complexo sistema de serviços

essenciais à população local.
A aàministração municipal almeja lançar mão da autofização legal em poder imprimir práticas

de gestão privada, através de termo de colaboração. sem que haja prejuízo ao zelo pelo bem público e/ou

ao irário para poder melhor atender à população. A união de práticas administativas mais céleles e menos

onerosas ao eiríio municipal irâo propiciar aos usuarios dos serviços públicos das árcas alvo deste

instumento convocatório de seleção.

O FUNDO MTTNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICiPIO DE LARANJEIRÁS/SE, PESSOA JUTídiCA

de direito público interno, CNPJ n" 11.368.711.0001-30, com sede na Praça Getúlio Vargas n' 90 -

Centro, Lamnjeiras/SE. doravante denominado Administração Pública, toma público que se acha abertâ

Châmada Pública para credenci.rmento e seleção de OÍgânização da Sociedade Civil interessada cm

celebrar Termo de Colaboração que tenla por objeto â gestão da execuçào dos serviços e demais açôes

da gestào de saúde a serem realizadas na Unidade de Pronto Atendimento São João de Deus, que

asseguem assistência universal e gratuita à população, em regime de 24 horas no município de

Laranjeiras/SE.

2. DO OBJETO
SEI,ECIONAR pessoas ju dicas de direito privado sem finalidade lucrativa, quâlificadas de

organizaÇôes da sociedade civil, visando o fomento de projelos e/ou parce as para celebrar TERMOS DE

CóLABoRAÇÀo voltados à gestâo da execução dos serviços e demais açôes da gestâo de saúde a sereú

realizadas na Unidade de Pronto Atendimento São João de Deus, que assegurem assistência universal e

g&tuita à populaçâo, em regime de 24 horas no municipio de Laranjeiras/SE.- 
As ôSCs que obüverem aqualificação de entidade credenciada assim permanecerão pelopeíodo

de 12 meses, renováveis, salvo qüando sujeitas às penalidades previstas nesse instumento e possivel

Termo de Colaboraçâo â ser firmado.
O efetivo credenciaÍnento e Seleção não obriga o executivo municipal a celebIar parce a com

qualquer que seja a entidade qualiÍicada como credenciâda.

O pretenso projeto, quando do momento oporfuno de apresentação. deverá teÍ como Metas:
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META 0l: Iú o do Protocolo de Otim de Fluxo Assistedciâl

ob etivo: Gârantir mento da meta dc atendimentos mensais

META 02: fortalecimento do Protocolo de Acolhimento com Clâssilicação de

Risco

ob Garantir ao menos 90ÔÁ dos s triados lbmalmente

META 03: P ! 'UPA Humanizada"
ob etivo: F,levar sitiva do trsuiário

META 04: Protocolo de Alta ResolutiYâ
o etivo: Reduzir encaminhamentos desnecessários.

3. DA CONDIÇÃO DE PARTICTPAÇÃO
PoderãopaúicipardesteEditala§organizaçõesdasociedadecivil(OSCs),assimconsideradas

aquelas definidâs pelo art. 2", inciso I, alineas "a", "b" ou "c". da Lei n" 13 019. de 2014 (com redação

dada pela Lei n. 13.204. ,le l+ de dezembro de 2015), ou seja, entidades privadas sem fins lucrativos que

não áistribuam enre os seus sócios ou associados, conselheiros, diretores, empregados, doadores ou

tetceiros eveútuais resultados, sobÉs, excedentes operacionais. brutos ou líquidos, dividendos, isenções

de qualquer natureza. participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas

atividades. e que os ailique integralménte na consecução do respectivo objeto social' de forma imediatâ

ou por meio da constituição de fiúdo patrimonial ou fundo de reserva'

,I. DA Á?RESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO
4.1 Os interessados em panicipd da presente Chamada.Püblica, deveiào apresentar a

documentaçâo referente à ÍIABILiTAÇÀO e QUALIFICAÇÃO TECNICA exigida em envelopes

fechados e distintos dirigidos à Comissào de Seleção até o dia 2210412026, das o1:oc,h as 12:00h' na Rua

Sagrado Coraçào de Jesus, no 90, baino Cenlro, Laranjeiras/SE' no setor de Licitaçôes'

4.2 Os docunentos core§pondentes à habilitação serão entegues em envelope único' em

original, ou cópias autenticadas pelà Comissão de Seleção. em envelope hemeticamente fechado' de

foÃa a não permitir a visualizâçào do seu conteúdo' com a seguinte descriçào extema:

çÃo oE rrantlrreÇÀo E QUALIFI
FLNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LARANJEIRAS/SE

CAÇÃO TÉCNICAENVE]-OPE OI DOCUMENTA

FTNDO MUNICIPAI, DE SA F] DF I-ARANJEIRAS /SF]

COMISSAO DE SELtsÇ Áo

EDITAL DE CTiAMAMÊNTO PÚBLICO N" 00212026

RAZÀO OU DÊNOMIN O SOCIAL E ENDERI]ÇO DO PROPONENTE



Documentos relativos à câpâcidade jurídica:
l. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ):

2. Àpresentar ceÍirtão de existência juridica expedida pelo cartório de registro civi) ou cópia

do estatuto registrado e eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa. certidão

simplificada emitidâ porjunta comercial (aÍ 34, caput, irciso lll, da Lei n' 13.019, de 2014);

3. Dados pessoais (nome completo, logradouro. estado civil' telefone' profissão' RG e CI'F)

do signatâio (responsável legal) da empresa e/ou entidade, o qual assinará o pretenso futuro Temo de

Colaboração;
,i. Aprescntar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual. bem como relação nominal

atualizada dos dirigcntes 6a entidâde, conforme estatuto. com endereço. telel'one, endereço de correio

elctrônico. númerJe órgão expedidor da carteira de identidade e número de Íegistro no Cadastro de

Pessoâs Físicas CPf de cada um deles, e Relação dos Dirigentes da Entidade;

5. Atendcr às exigências previstas nâ legislação especifica, na hipótese de a OSC se tratar de

sociedade cooperativa (art. 2', inciso t, alínca "b", e aú. 33. §3"' l-ei n' 13.019' de 2014);

6. Declaração de aceitação dos tcrmos e condiçôes previstas no Edital' e que assume a

rcsponsabilidade da autenticidade de todos os documentos apresentados, sujeitrurdo às penalidades legais

e a sumiiLria desclassificação da Chamada Pública (ANEXO l);
7. DeclaÍaçâo emitida pela instituição, atestando que atende ao inciso III do art T' da

Constituição de Repúbiica que trata da proibiçào de trâbalho notumo. perigoso ou insalubte aos menores

de <lcz-oitá e dc quulqu", ttubulho a m;nores de quâtoze anos. (salvo condição de aprendiz)' confome

modelo ANÉxo ao editâI.

Docuúentos relâtivos à regularidade Íiscal:
1. Certidào negativa de àébito com a fazenda Pública Federal, Éstadual e Municipal que

delerão seÍ apresentadas iom data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias, quando não constar

expressamenr; no corpo destâ. o seu prazo de validade. As cenidões negativâs deverào ser do domicílio

ou sede da proponente;
2.'Provaderegularidaderelativaàseguridadesocial(rG'fS).expedidopelaCâixaEconômica

lederal CIEF:
3. Ceúidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos lederais e à Divida Ativa da tlnião

cND RFB/PGFN/IhrÀISS. A organização que possuir a certidão Específica Previdenciaria e a certidâo

t onjunta PGFN/RFB, dentro do periodo de validade nelas indicados, poderá aprescntá-las conjuntâmente.

Entretanto, se possuir âpenas umâ das ceÍidões ainda no plazo de validade, lerá que emitir a certidão que

entrou em vigência em 03 de novembro de 2014 e abrange todos os créditos tributários làderais

administrados pela RFB e PGFN);
4. -Cenidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas em atendimento a Lei n' 12 440/201 1 disponÍvel

ESTÀDO DE Sf,RGIPE
MUNICÍPIO DE LARÀNJ TRAS

FUNDO MUNICTPAL DE SAÚDE

,t.3 O envelope 01 com a DoCUMENTAÇÃO DE HABILITAçÀO, deYerá conter:

iclaono endereÇo eletrônico htl

Documentos relativos à qualiÍicâção e capâcidade Íécnicâ pâra oferta de serviços:

1. Comprovação atavés de ateslado, emitido em nome da organizâção pafiicipante. por

pessoa juridica de direito público ou privado, que comprove haver realizado adcquadamente. em ocasiões

pretériàs, objeto de natureza semelhante a este procedimento de seleÇão pública para celebração de
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parceria nos temos da Lei I 3.019/2014, devendo constar o nome completo do signatário, o CNPJ, estando

às inÍbrmações ali contidas sujeitas à verilicação de suâ veracidade por paÍe da Administraçãol

2- Comprovação de que possui. no seu quadro permanente. profissional de nivel superior.

devidamente regisfado no Conselho Regional de Medicina - CRM, que será rcsponsável pela supenisão

na crccuçào dos sen iços. numa das lormas a seguir:

a) Caíeira de 'frabalho/CTPS. no caso de funcionário do quâdro permanente:

b) Contrato de Prestâção de Serviços com data anterior à publicação deste edital;

c) Contrato Social, ou Ato Constitutivo, no caso de sócio.

3. Tcr objetivos estâtuúnos ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades

de relevância pública, compatíveis com as aleas de interesse para as quais a Organização da Socicdade

Civil (OSC) si credenciou, bem como com o objeto dos futuros Termos de Colaboração (art 33, caput'

inciso l, e an. 35, capul. inciso III, da Lei n" 13.019, de 2014) Estão dispensadas desta exigência as

organizaçôes religiosas e as sociedades cooperativas, desde que comprovem possuir possibilidadejurídica

dc ofàrtâr tais atividades (art. 33, §§ 2" e 3". Lei n" 13 019' de 2014)
,1. ser regida por normas de organização intema que prevejam expressamenle que. em caso

rle dissolução da entiãade, o respectivo patrimônio líquido será trânsfeÍido a outra pcssoajuridica de igual

natureza que preencha os requisitos da Lei no 13.019. de 2014. e cujo objeto social sej 4 preferencialmente'

o mesmo da cntidade extint; (aft. 33, caput. inciso IIl, Lei n' 13.019, de 2014) Estão dispensadâs desta

exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativâs (art 33' §§ 2" e 3", l'ei n" 13 019' de

2014).
5. Possuir. no minimo 0l (um) ano de existência, com cadastro ativo, comprovados por meio

de documentação emitida pela secretaria da Receita Federal do Brasil. com base no cadastro Nacional da

Pessoa Jurídica - CNPJ. confome Aí. 3I, inciso l, do Decrcto Municipat n" 05/2021'

6. Apresentar Declaração que possui instalações e outrâs condições materiais parâ o

tlesenvollimento do objeto da parceria e o cump mento das metâs estabelecidas ou, altemativamente.

prever a sua contrataçao ou aquisiçao com recursos da parceria, a ser atestado mediante declaração do

representante legal da OSC (ANEXO IV).
't. úclaraçao de que a instituição nào possui sen'idor público do Municipio de

Laranjeiras/sE, como representante legal/membro da diretoria./sócio administrador/proprietário e/ou

presidente dâ instituição (ANEXO V).
8. Declaraçâo de que está ciente das condiçôes deste Termo de ReÍêrência' que possui pleno

coúecimento do seu conteúdá e exigências. bem como a obrigatoriedade de atendel as normas federâis,

cstaduais e municipais aplicáveis à atividade
g. Declaraçáo de que assume responsabilidade pelâ autenlicidade e veracidade de todos os

documentos apresentaáos, sujeitando-se irs penalidades legais e à sumária desclassificação de seu Plano

de Trabalho.
10. Declalação dc que fomecerá quaisquer infomaçôes complementares solicitadas pcla

AdministraÇâo Públicá Municipal, bem como tomará todas as medidas para assegurar um contole

adequado da qualidade da execução do objeto da parceria.

4.4AsentidâdesproponeDte§deveúoâpresentirnoEnvelopen9seüsprojêtostécnicosde
execução, devidâmente identiíicâdos êm função dâs áreâs de interesse pleiteâdâs'

)
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4.6 O plano de trabalho deverá ser âpresentado na foma prevista no Anexo X deste Edital' sendo

esse modelo um padrâo MÍNIMO de apresentaçâo. cabendo à o.ganização. se julgaÍ pertinente e

adequado. dispor de mâior detathamento..4'TTodososdocumentosdevelâoserapresentâdosdeumasóvez!devendoserapresentados

originais ou cópia-s autenticadas em cartório ou pela Comissão de Seleçào' nâo sendo aceitas cópias em

fax.
4,8 Os documentos que forem apresentados somente em original nâo serâo devolvidos' e passarão

r lazer paíc Jo processo de habililaÇào.
4.9 Ao apresentar os documentos para inscrição, qualificação e seleção' a instituição se obriga a

cumprir os lermos da presente Charnada Pública.

5. DO PROCESSAMENTO DO QUÀLIFICAÇÁO E SELEÇÀO E PROCESSAMENTO DOS

PROJETOS

ESTADO DE SERGIPf,
MUNICiPIO DE LARANJEIRÀS
FUNDO M( NICIPÀL DE S{( Df

4.5 Os documentos correspondentes à composiÇão dos planos de trabalho serão entregues em

envelopes hermeticamente fechados de foma a não permilir a visualizaçào do seu conteúdo' com a

seguillte descrição extema:

ETAPAS
DESCRIçÁõ »ls

ETAPAS
PRAZOS

1
Publicação do Edital de

Chamada Pública.
23/03t2026

2
Prazo final para envio dos

envelopes pelas OSC1
22t04t2026

3

Etapa de avaliação da

documentação pela

Comissão de SeleÇão.

Até 02 (dois) dias úteis

1
Divulgação do resultado

preliminar.
Até 02 (dois) dias úteis

Interposição de recuÉos
contra o resultado

preliminar (se houve!)-
5 (cinco) dias úteis da

divulgação

6
Análise dos recursos pela

Comissão de Scleção.
Até 2 (dois) dias úteis da

interposição

6

ENVELOPE 02 _ PLANO DE TRABALHO PARA OFERTA DE SERVIÇOS

ARf,A DE INTERESSE: (

LARÂNJEIRAS/SE
r rt.fNDO MLlNlClPAl. Dt SAUDf DF

!-TNDO MUNTCIPAL DE SAUDE DE LARANJEIRAS/SE - COMISSÀo DÊ

SELEÇ40
EDITAL DE CIIAMÂMENTO PÚBLICO N'00212026

mzÂo olr oENourNAÇÃo soclAl E ENDEREÇO DO PROPONENTE

I5
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7

Homologação e publicação
do resultado defi nitivo,

com divulgação das

decisões recursais
proferidas (se houver).

Até 2 (dois) dias úteis

6. DA COMISSÃO DE SELEÇÃO
6-1 A Comissão de Seleçào é o órgào colegiado destinado a analisar e julgar as plopostas

apresentadâs pelas oscs interessadas, devidarnente constituida através de Portaria pr.tblicada no Diário

OI'icialdo Municipio.
6.2 Deverá se declarâr impedido membro da Comissão de Seleção que tenha paÍicipado' nos

últimos 5 (cinco) anos. contados da publicação do Edital, como associado, cooperado' dirigente'

conselheiro ou empregado de qualquer OSC participante do chamaÍnento público. ou cuja atuâção no

processo de seleçao configure ionflito d" in"t"..e, conforme AÍ. 22, § 3' do Decreto Municipal n'

05l2o2t.
6.3 A declaraÇão de impedimento de membro da Comissão de Seleçâo não obsia a continuidadc

do processo de seleção. Configuarlo o impedimento, o membro impedido deverá ser imediatamente

substitui<lo por membro que possua qtralificação equivalente à do substituído' sem necessidade de

divulgação àe novo Edital. p.ara subsidia seus ftabalhos, a Comissâo de Seleção poderá solicilar

assessorarnento técnico de colaborador que não seja membro deste colegiado'

6.4 A Comissào de Seleção poderá realiirar' a qualquer tempo. diligências para verificar a

aute icidade das informações e documentos apresentados pelas OSCS concorrentcs ou paÉ esclarecer

dúvidas e omissôes. Em qualquer situaçâo. devem ser observadas as formalidades legais e os princípios

da administração pública, tais como isonomia, impessoalidade e transparência'

6.5 As diligências poderâo compreender a alêrição da exequibilidade das propostas ou exigir'

dos proponentes. que eLa seja demonstada.
6.6 Àpós a cntrega das propostas, não será permitida a subslituiÇão ou a apresentaÇão de novos

documentos. salvo em sede de diligência. para:

a) ComplementaÇão de informações âcerca dos documentos já apresentados pelas OSCs c

desdc que necessário para apurar fatos existentes à época da abeÚüra do certarne;

b) Atualiiação àe documentos cu.ia validade tenha expirado após a datâ de recebimento das

propostas.

7- DA COMISSÃO DE MONITORAMf,NTO E AVALIAÇÃO
7.1 Órgão colegiado destinado a monitorar e avaliar âs parceriâs celebradas com organizaçôes

da socieda<le civiimedianti termo de colaboração, a serconstituida através de PoÍtaria publicada no Difuio

Oficia! do Município.
7.2 É vedada a participação. na comissão. de pessoa que' nos últimos (5) ci[co anos, teúa

mantido relação jurídica com alguma dâs organizações da sociedade civil palticipes do teÍno ou acordo,

,endo n"cesiárià. nesse caso, à designação de membro substituto. que possua qualificação técnica

equivâlente à do substituido, conforme AÍ. 46, § 2" do Decreto Municipal n" 05/2021'

7.3 Cabe à comissào de monitoramento e avaliação homologar o relatório técnico de

monitoramento e avaliaÇão de parceria celebrada mcdiante termo de colaboração ou de fomento, emitido

pela administração pública.

7
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8. DA AVALIAÇÃO DOS PROJETOS
8.1 A administração públicâ municipal dc Laranjeiras/SE no uso de suas atribuiçôes legais c

sob a necessidade de clar maior cileridade e economicidade aos atos do executivo municipal, lançará mão

dentro do presente instrumento convocatório para demandar projetos para â celebrâção dc Termos dc

Colaboraçáo em toul conformidade com o qüe foi exigido nos'Iemos de Referência de cada uma das

áreas demandadas.
8'2osinteressadospoderãosubmeterseusprojetosduranteoperiododeestabelecido.das

07:00h às 12:00h. na comissão de seleção do Municipio de Laranjeiras/SE na Rua Sagrado colaçâo de

Jesus. no 90. baino Centro. l,arânjeiras/SE, no setor de Licitâções'

8.3 O processo de avaliação dos projetos consistirá em analisal toda a documentação da

entidade proponente. nos lermos previ§tos no Anexo IX - Temlo de Referência da Parceria'

à.4' O 
".unogru-u 

de recebimento dos projetos e a respectiva avaliação ocorrerá em total

simetda com o determinado pelo item 5 deste edital de convocaçào'

8.5 Os critérios áe avaliaçâo constarão no Termo de Refcrência de cada árca de desejo do

executivo municipal em celebrar Termo de Colaboração

8.6 A ialsidarte de informações nas propostas! deveÍá acarretar a eliminação da proposta'

podendo ensejar. ainda, a aplicaçào de sânção administrativa coÍtra a instituição proponeÚte e

iomunicação án iato às autoriàa,tes competentes. inclusive para apuração do cometimento de eventual

crimc.

9. DA DOTAÇÁO ORÇAMENTÁRIA
9.1 Somente serão firmados Termos de Colaboração que possuirem dotaçào orçamenúria'

9.2 Quando da execução de futúo Termo de Colaboração a indicação dos créditos

n.çun1".r,ánioa J.mpenhos necessa os à cobertura de cada parcela da despesa' a ser transferida pcla

aàirinistruçao ptit tiÉa nos exercicios subsequentes, será realizada medianle regislrô conlábil e deverá ser

formalizada ptir meio de cenidâo <1e apostilamenlo do instrumento da parceria' no exercicio em que a

despcsâ estiver consignada.' 9.3 Nas pÀcerias com vigência plurianual ou ltrmadas ern exercício financeiro seguinte ao do

julgamento. a Unidadc F,xecutora indicará a previsão dos créditos necessários para garartir a execuçio

das parcerias nos orçamentos dôs exercicios seguintes'

9.4 A apiesentação de projetos na áre& o futuro Termo de Colaboração será Íinanciado pelos

critéios orçamentários abaixo estipulados:
9.j Este Chama-ento Público observará a dotaçào orçamentária prevista nas funçôes

programáticir.s do Fundo envolvido, sendo o valor global estimado R$ 9 320'000'01 (nove milhôes'

tÍezentos e vinte mil reâis e quaro centavos).

9.6 As liberações àe recursos pala o custeio e manutenção dos futuros Termos de Colaboração

obedecerão âo cronograma de desembolsà, que guardará consonância com âs metas da parceria. obsenado

o disposto no art. 48 da Lei n" 13 019, de 2014' e no Decreto Municipal n" 05/2021
g.'l _Iodos 

os recursos da parceria deverão ser ulilizados parâ satisfâção de seu objeto sendo

admitidas. dentre ouftâs despesas previstas e aprovadas no plano de trabalho (art 46 dâ Í 'ei n' 1 3 '0I9' de

201,1):

I
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a. rcmuneração da equipe encarrega<la da execüçào do plano de trabalho' inclusive de pcssoal

próprio da OSC. durarte a vigêniia da parceria. compreendendo as despesas com pagamentos dc

impostos. contribuições sociais, e demais encargos;

b. diárias referentes a deslocâmento. hospedagcm e alimentação nos casos em que a execuçào

do objeto da parceÍia assim o exija;
c. cllstos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relâção ao

valor total da parce a (aluguel, telefone, assessoriajuridica, contador, água, energia' dentrc oulros); e

d. 
-aquisição 

dã equipamentos e materiais perma[entes essenciais à consecução do ob.ielo c

serviços de adequação de espaço Íisico, desdc que necessiírios à instalação dos referidos equipamentos e

materiais.
9.8 É vedado remuneral, a qualquer titulo. com recursos vinculados à parceria' servidor ou

empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança' de órgão otl

entidaãe daàdministração públióa municipal celebrante. ou seu cônjuge' companheiro ou parente em linha

reta, colateral ou por áfiniàarie, até o segundo grau' ressalvadas as hipóteses previstas em lei especilicâ

ou na Lei de Diretrizes Orçamentárias da União.

9.9 Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos. dos futuros

l'ermos de Colaboração. inclusi. e os provenientes das receitas obtidas das aplicaÇões financeiras

realizadas. serão devoividos ao erário da administração pública ou. quando âutorizado, por meio de ações

compensatórias de inleresse público. nos termos do art. 52 da l-ei n" 1 3 0l9 de 2014 e Art 6l do Decreto

Municipal n" 05/2021.
9.10 Futuros instrumentos de parceriâ, quando do momento, apenas serào celebrados em lunção

da efetiva disponibilidade orçamentária e financeira, respeitado o interesse público e desde que

carâctcrizadas a oportunidade e conveniência adminishativas'
9.11 O julgamento de propostâs não obriga a administraçào públicâ a firma' o instÍume'to dc

pur".,iu 
"o. 

q*irq-rer dos propon;ntes, os qüais não têm direilo subjetivo ao repasse financeiro

TO. DOS IMPEDIMENTOS EM PACTUÀR TERMO DE COLABORÁÇÃO
Ficará impedida de celebrar o lermo de ColaboraÇão' quando do momento opoíuno' a

Organização da Sociedade Civil que:' ;. Não esteja regularmente constituida ou- se estrangeira' não esteja autorizada a funcionar

no tcrritório nacional (4r1.39, caput, inciso I. da Lei n'13 019, de 2014);

b. Estela omissa no áever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada (an 39' capul'

inciso II, da Lei n" 13.019. de 2014);

c. feúa. em seu quadro de dirigentes. membro de Poder ou do N4inistério Público' ou

dirigente de órgâo ou entirlade da administraÇão pública municipal, estendendo-se a vedaçâo aos

."sp-ectiros cônj-uges, compaúeiros e parentes em liúa reta. colateral ou por afinidade' ate o segundo

gr^. 
""""ro "a 

rãlução às entidades que, por suâ própria natureza' sejam constituídas pelas autoridades

ieieridn-s. Nao sao consi6erados membros àc poder os integrantes de conselhos de direitos e de politicas

públicÀs (art. 39, câput. inciso III e §§ 5'e 6', da Lei n' 13 019, de 2014):' à. Tenhà ti<io as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 (cinco) anos'

exceto se for sanada a irregularirlade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente

inputados. ou for reconsideÀda ou revistâ a decisão pela reieição' ou, ainda, a apreciação das conlas

est'ite. pendent. de decisão sobre recurso com efeito suspensivo (aí 39' capu1, inciso IV' da Lei n'

13.019, de 2014);

9
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e. Tenha sido punida. pelo pcúodo que durar a penalidade, com suspensão de panicipaçào

cm Chamamento Público e impedimento de celebrar parceria ôu contrato com a administação' com

declaração de inidoneidade para paÍicipar de Chamamento Público ou celebrar parceria com a
administraçào pública, com a sanção prevista no inciso ll do art. 73 da Í-ci n' 13 019. de 2014. ou com a

sanção previsti no inciso Itl do aÍt. 73 da Lei n" 13.019, de 2014 (an.39' caput, incisô V da Lei n" 13 019'

de 2014);
f. Teúa tido contas de parceria julgadas iíegulares ou rejeitadas por-fribunal ou Conselho

de Contas de qualquer esfen da Federação, em decisão irrecoíílel, nos últimos 8 (oito) anos (an 39,

caput, inciso VI, da Lei n'13.019, de 2014); ou,
g. Teúa entre seus dirigentes pessoâ cujas contas relativas a pârceÍias teúam sido julgadas

irregularãs ou rejeitadas por'fribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisào

ineiorrível. no. ú!ti-o. 8 «)ito) anos; que teúa sido julgada responsável por fàlta grave e inabilitada

para o exercicio de cargo em comissão ou funqão de confiança. enquanto durar a inabilitação; ou que

icnha sido considerada iesponsável por ato de improbidade. enquanto durarem os prazos estabelccidos

nos incisos I. II e lll do art. 12 da Lei n 8.429, de 2 dcjunho de 1992 (aÍ. 39, caput. inciso VIl. da l,ei n"

13.019, de 2014).

I I. OBRIGAÇÓES DA ADMINISTRAçÀO PÚBLICA
A Administraçào Públic4 quando do momento oportuno. no ato de celebração de Termo de

Colaboração próprio à materializaçâo de vinculo jurídico prestacional enlre a Entidade credenciada e o

poder público municipal, na condiçâo de signatfuia, obrigar-se-á âl

a. fornccÀr manuais especificos de prestação de contas às organizaçôcs da sociedade civil poÍ

ocasião da celebração das parceiias. informando previârnente e publicando em meios oficiâis dc

comunicação às referidas organizações eventuai§ alterações no seu conteúdo;

b. emtir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceriâ, semestrâI, e através dos

trabalhos da comissão de monitoramento e avaliação designada. qual hornologará, independentemcnte da

obdgatoriedade de apresentação da prestação de contas devida pela organização da sociedade civil;

c. realiz.ar pesquisa de satisfação, semestralmenle, com os bencficiários do Plano de trâbalho

e utilizar os resultados iomo subsi<iio na avâliaÇão da parceda celebrada e do cumprimento dos obietivos

pactuados, bem como na reôrientaÇão e no ajuste das metas e âtividades definidas:

d.liberarosrecursospormeiodetransferênciaeletrônicaeemobediênciaaocronogramade
desembolso, que guar<lará consonância com as metas, fases ou etapas de execução do objeto do tcrmo de

colaboraÇão ou termo de fomcnto;

". p.o*ou", o -onitoramento e a avaliaçào do cumprimento do obieto da parceria;

f. na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro

órgão ou entidade, o administrador público deverá designar novo gestof, assünildo! enquanto isso não

ocorrer, lodas as obigações do gestor, com as respectivas responsabilidades;

g. viabilizar o acompanhâmento pelâ itltemet dos processos de liberação de recursos;

ã. manter. em seu siiio oficial na intemet, a relação das parcerias celebradas e dos respecti'ros

planos dc trabalho. até cento e oitenta dias após o respectjvo encerramento;

i. divulgar pela intemet os meios de representação sobre a aplicaÇão inegular dos recursos

envolvidos na parceria;
j. instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constatação de evidências

de inegularidades na execução do objeto dâ parceria.
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12. OBRIGAÇÓES DA OSC
A OSC. sempre respeitando as iireas de interesse qual se habilitarão, quando do momento

opoÍtuno. no ato de cêlebraçáo de Tcrmo de Colabomção próprio a materializaçào de vínculo jurídico

fi".tu"ionul "nt." 
u EntidadeCredenciada e o poderpúblico municipal, nacondiçào de signataria' obrigar-

sc-á a:

a. manter escritumção contâbil regulari
b. prestar contas dos recursos reiebidos e da execução do objetÔ' de formâ biÚestral e

ânuâ1. em conformidade com o cronograma estabelecido no Plano de'frabalho, no Decreto Municipal n'

05/2021 e na Resoluçào n'349/202S do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe (Art 9"' alínea "i"):

c. prcslar contas dos recüsos recebjdos por meio do futuro Termo de Colaboração a ser

firmado. em conlôrmidade com o cronograma estabele;ido no Plano de 'l rabalho e no Decreto Municipâl

n" 05/2021:
d.divulgarnaintemetouemlocaisvisíveisdesuassedesadministrativasouestabelecimentos

em que exerçam suã. ações em função das parcerias eventuâlmente celeblâdas com o podcl público'

contendo. no minimo. as informações rcqueriàas no paragrafo único do art l I da Lei n" 13 019/2014;

e.manteremovimentarosrecuÍsosnacontabancáriaespecifica.observadoodispostonoaí.
51 da Lei n" 13.019/201'1;

f- dar acesso, quando formalmente solicitado' aos sen'irlores' legalme e competentes' dos

órgãos ou das entidades públicas repassadoras dos recursos, do coÚtrole intemo municipal e do Tribunal

de Contas corespondentes aos plocessos! documentos. informações referenles aos insüumentos de

ir-.f"rên"i* ."gulu.entados peía Lei Federal n' 1i 019. de 2014, bem como aos locais dr; execução do

objetoi
g. responder exclusivamente pelo gerenciaÍnento administativo e financeiro dos recursos

rccebidoi inclusiie no que diz respeito .§ despesas de custeio' de investimento e de Pessoal;

í. .".pond.i exclusivamente pelà pagamento dos encargos. trabalhistas previdenciários'

fiscais e comerciais relaciolados à execuçáo do obieto previsto no termo de cÔlaboração ou de fomento'

"ã"l.pfi"-a" 
responsabilidade solidária ou suuiidia;a da administração pública a inadimplência da

ãrg-iãià" á" *"i'"aade civil em relação ao referido pagamento,.os ônus incidentes sobre o obieto da

pui""rú o, os danos decorrentes de restrição à sua eiecuçâo' salvo' nos casos onde o poder público

conlribuiu fara a lc\tualiTada ocorréncia:
i. ' disponibilizar aos cidadãos e usúrios, na sua página na intemet ou' na falta desu' em sua

sede- consulta ao extrato deste termo de colaboração/termo de fomento. contendo, pelo menos, o objeto'

a Ílnalidade e o detalhamento da aplicação dos recursos'

T3. DA VISITA TÉCNICA-- 
i:.1 .t Uu."u po. 

"t"tivar 
a política pública requer que a primazia da tutela da dignidade da pcssoa

humana dàs *rr,i.io. ."ju .".p." o'fio conàutot da uiili'ação dos mecanismos legais a garantir a oferta

J" a"aiço,, n"ar.,"rtiio. acreditamos ser tecnicamente impossivel a construçãô de um enlendimenlo no

*l"i.o'.-.au"f e sâtisfatório. dâ real situação dos serviços que compõe as atividades de operação dos

blocos de interesse. alvo do presente instrumento sem â visitâ técnica in lÔc't Portânto a VISII_A

TECNICA será obdgatória.

lt+
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13.2 A visita técnica deverá ser agendadajuÍto ao Fundo Municipal de Saúde de Laranjeiras em

conformidade com este Edital.
13.3 Os requisitos e especificações da visita lécnica estâo devidamente pâutados Ío TeÍmo de

referência da área de interesse. e o comprovante de sua realização ou o "Temo de Visita 'fécnica emitido

pela Secretaria Municipal responsável", conforme o caso, será exigido como parte do Envelope 02 - Plano

de 'frabalho.

14. DA VERJFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E DIVULGAÇÃO DO RESULTADO
14.1 Selecionadas as organizaçôes da sociedade civil, cujas propostas tenham sido atribuidas as

maiores notas, suas documentaçôes serão verificadas por meio de comissão designada para este fim' com

decisão embasada em parecer.

14.2 Será inabilitada a entidade que deixar de apresentar qualquer uÍn dos documentos plevistos

neste Chamâmento Público ou apresentáJos fora do prazo de validade consentidô'

14.3 Concluído os trabalhos, o resultado da seleção das propostas e da habilitaÇâo ou

inabilitação dos proponentes selecionados será divulgado no Diririo Oficial do Municipio
14.4 Consiará na publicaçào o nome dos projetos selecionados. nome das resPectivas

orgânizaçôes da sociedade civil. notas finais obtidas nas avaliações e habilitação ou inabilitação'

14.5 Da referida sessão, será la\rada ata ciÍcunstanciada, assinada pelos membros da Comissào

<1e Seleção e pelos presentes. ocorrendo ojulgamento e a verificação de documenÍos concomitantemente.

poderá ser lawada uma única ata cilcunstanciada.

I5. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
l5.l A contâr do primeiro dia útil subsequente à di\ulgação oficial dos resultados dojulgamcnto

das propostas e dâ habilitaçào ou inabilitação dos proponentes, será concedido o prazo de 05 (cinco) dias

úteii para que qualquer Organiz ção da Sociedade Civil participante interponha recurso administralivo.- 
lS.2 Casó os proponentes desistam do prazo de recuso previsto neste item' haverá a

continuidâde imediata do procedimento.
l5.J Os recursos deverâo ser protocolados no setor de Licitação do Município de ['aranjeiras/SIi

e analisados pcla Comissão de Seleção.
15.4 O recr.rrso será dirigido à Comissão de Seleção que se manifestará em até 2 (dois) dias úteis'

Os rccursos que tenlam por Íjnalidâde encamiúar documentação complementar. não entregue no prazo

pre\isto para QIJ^LIFICAÇÀO e seleÇão, serão automaticamente indelêridos.

15.5 O .ecurso que não trouxer expressâ a devidajustificativa será indeferido

15.6 Os casos omissos serão resolvidos. com fundame[to na legislaçào peninente vigente, cm

primcira insuincia pela Comissào dc Scleçào.

15.7 O não-coúecimento de recurso não impede comissão de rever de oficio o ato ilegâI, desde

que não ocorrida preclusào administrâtiva.
15.8 Na hipótese de inabilitação de proponente previamente selecionado, aquele imediatamente

mais bem classificado poderá ser convidado a aceitar a celebração da parce a nos termos da proposta por

ele apresentada.
15.9 Caso o proponente vcncedor selecionado aceite celebrar a parceria, proceder_sc-á a

verificação de sua documentação.
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16. DAHOMOLOGAÇÃO
16.l Tra.nscorrido o prazo de interyosição dos recursos. ou em caso de desistência. este

Chamamento Público será homologado pelo(a) gestor(a) do Fundo Municipal da Saúde de Laranjeiras e

publicado tro Dirírio Oficial do Município, no pr.vo de até 2 (dois) dias úteis, para a qual não cabeú

tecurso,
16.2 A homologaçào não gera, para a organizâção da sociedade civil selecionada. direito à

celebraçào dâ pârceria. nem ao \alor total nela pre\ isla
l6.l Edetotal responsabrlidade dos proponentes acompanhar a atualização das informaçôes

17, DA CELEBRAÇÀO DO TERMO DE COLABORAÇÃO
I7.1 Para celebração do Termo de Colaboração é imprescindível âobsenância aos arts 3J a38

da l-ei n. 13.019/2014. bem como dos seguintes itens:

a. Designaçào do gestor da parceria, seNidor que se responsabilizará pelo gerenciamcnto

administrativo. incluindo prazos, pagamentos e prorrogaçôes, c pela fiscalização da execução do objcto

da parceria:
b. Designação da Comissâo de MonitoraÍnento e Avaliação, que realizará acompaúamento

técnico e financeiro dos Planos de Trabalho.
c. Parecer tecnico ejurrdico:
d. Disponibilidade orçamentiíriâ e financeira;
e. Cump mento de todas as etapas deste Chamamento Público:

f. lnexistência de pendênciâs documentais ou ajustes referentes à proposta de parceria.

17.2 Caso o parecer técnico ou o parecerjurídico concluam pela possibilidade de celebração dâ

parceria com ressalvas, deverão ser sanados os aspectos ressalvados ou, mediante a1o formal, justificar a

presen'ação desses aspectos ou â sua exclusão.
17.3 O proponente selecionado celebrará, com a administrâção pública' Termo de Colaboração

que disporá sobre as obrigâções e os prazos parâ conclusão dos trabalhos objeto deste edital

17.3.1 Antes da formalização do Termo de Colaboração e do seu anexo Plano de Trâbalho. a

administração pública e a osc selecionada deverão realizartodos os ajustes necessários parâ quc o Plano

de Trabalho reflita os exatos interesses da administmçâo.
17.4 O proponenle selecionado terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data de

convocação. para procedel à assinaturâ do Termo de Colaboração.
17.5 A assinatura do Termo está condicionada à regularidade fiscal, previdenciâia. tributária. de

contribuições e de divida aliva do proponente-

17.6 A convocação será feita mediante notiÍicação da proponente.

17.7 Transcorrido o prazo previsto no item 17.4 sem que o lermo teúa sido firmado. a

administração púbtica poderá convocar o próximo proponente, obedecida a ordem de classificação.

17.8 O'Iermo de Colaboraçào devcrá ser executado em estrita obseNância às cláusulas

avençadas e às nolmâs peÍtinentes. inclusive à t-ei n. I 3.019/2014, sendo vedado:

a. Alterar o objeto do'fermo de Colaboração;
b. Uülizar, ainda que em caráter de emergência, os recu$os para finalidade diversa da

eslabelecida no instnrmento:
c. Realizar despesas em dâta anterior à vigência do instrumento;
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d. Efetuai pagamento em data poste or à vigência do instrumento' salvo se expressâmentc

autorizado pelo concedente e desde que o fato gerador da despesa tenha ocorrido durante a vigência do

instrumento pactuado.

18. DA LIBERÂÇÁO DOS Rf,CURSOS
18.1 O repasse dos recursos está condicionado à regularidade fiscal' previdencifuia. tributfuia'

de contribuiçôes e de divida ativa do proponente selecionâdo.

18.2 0 proponente selecionado que apresentar pendências quanto aos quesitos mencionados no

item 18.1 terá o prazo de até 30 (trinta) dias a contar da data de recebimento de notificação. pâra sua

regularização.
18.3 A não-resolução das pendências. em conformidade com o item 18.1, acanetará lla perda de

direito ao reccbimento dos recursos.
I 8.4 O repasse dos recursos será realizado em conta corrente especifica em Banco Oficial e que

teúa a organização da sociedade civil como titular.
18.5 A abertura da conta corrente supmcitâda é de responsabilidade do proponente'

18.6 Após assinatura do Termo, o proponente terá até 02 (dois) dias para informar os dados

bancáiios ao Municipio.
18.7 O recurso financeiro será liberado conforme cronograma de desembolso previsto no Plano

de Trabalho. que guardará consonância com as metâs da parceria

19. DA VIGÊNCIA DOS TERMOS DE COLABORÂÇÃO
19.1 Os Termos de Colaboraçâo, sejam fruto do presente ato editalício ou de futuros processos

administútivos, terão sempre validade inicial de 12 (doze) meses, contados a partir daassinatuú, podendo

ser prorrogado, por interesse das partes, na forma da Lei no 13.019/2014' observado o limite máximo de

5 (cinco) Ãos, ou até 10 (dez) anos nos casos de parcenas de natueza continuada' nos termos do Art 34

do Decreto Municipal n" 05/2021.
19.2 Qualquer alteração do Termo de Colâboração, somente será admitida mediantejustificâtiva

prévia. devidamente aprovada pela autoridade competente, na forma da Lei n" 13 019/2014.

20. DAS SANÇÕES
20.1 Pela execução da parceria em desacordo com o Plano de Trabalho aprovado e com as normas

da Lei Federal n" 13.019/2014 e da legislaçào específica, a administração pública poderá. garantida a

pri! ia delesx. aplicar as seguintes sanÇões:

â. Advertêncial
b. Suspensào tempoiiria da participação em Chamamento Público e impedimento de celebrar

parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera da Prefeitum Municipal de Laranjeiras sancionado.

por prazo nào-superior a 02 {doic) anos:
c. Declaúção de inidoneidade para participar de Chamamento Público ou celebrar parceria

ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de govemo. enqua[to perdurarem os motivos

determinantes da puniçào ou até que seja promolida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, que será semprc que a organização da sociedade civil ressarcir a administração

pública pelos prejuízos resultântes:

(k^
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20.2 As sanções estabelecidas no item âcima sâo de competência exclusiva do(a) gestoÍ(a) da

PrefeituÉ Municipal dc l,ârânjeiras, làcultâda a defesa do interessado no respectivo p.ocesso no prazo de

10 (dez) dias.
20.3 A reabilitaçào poderá ser requerida após 2 (dois) anos de aplicação da penalidade.

20.4 Prescreve em cinco anos, contados â partir da data dâ apresentação da prestaÇâo de contas.

a aplicâção de penalidade decorrente de infraçào relacionada à execução da parccria.

20.5 A prescrição será interrompida com a edição de ato admiúistrativo voltado à apuação de

infração.
20.6 A aplicação de qualquer penalidade realizar-se-á em processo administrativo que assr'gurará

o contraditório e a ampla defesa.

20.7 A autoridâde competenle, m aplicação das sançôes, levará em consideração a gravidade da

condula do infrator. o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à municipalidade na esfera da

Prcfcitura Municipal de Laranjeiras, observado o principio da proporcionalidade.

20.8 As sanções previstas nesta cláusula não excluem as dispostas na I-ei n. 8.429, de 02 dejunho

de 1992, qLrando aplicáveis.

2'1. DISPOSIÇÔESFINAIS
21.1 Qualquer pessoa poderá impugnar o presente Edital. com antecedência 02 (dois) dias úteis

da data-limite parâ envio das propostas, a ser ou protocolada no endereço informado no preâmbulo deste

Edital. A resposta às impugnaçôes caberá à Comissão de Seleção.

21.2 Os pedidos de esclarecimenlos, decorrentes de dúvidas na inteÍpretação deste Editâl e de

seus anexos. deverào ser encaminhados com antecedência 02 (dois) dias útcis da data-limite para envio

dos cnvelopes. exclusivâmente a ser ou ptotocolada no endercço informado no preâmbulo deste Edital.

Os esclarecimentos serão prestados pela Comissão de Seleção.

21.3 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

Ildital. As respostas às impugnaçôes e os esclârecimentos prestados serãôjuntados nos âutos do plocesso

de Chamada iública c estarào disponiveis para consultâ por qualquer interessado. Eventual modificação

no Edital, dccorrente das impugnações ou dos pedidos de esclarecimentos, ensejará divulgação pela

mesma forma que se deu o texto oÍiginat, alterando-se o prazo inicialmentc estâbelecido somente quando

a alteração afetar a lbrmulaçào das propostas ou o princípio da isonomia.
21.4 A Comissão de Seleção resolverá os casos omissos e as situações üão previstas no presente

Edital, observadas âs disposições legais e os principios que regem a administração pública.

2l .5 A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser rcvogado por interesse público ou anulado,

no todo ou em paúe, por vício insanável. sem que isso implique direito a indenização ou reclamação de

qualqucr natirreza.
21.6 -fodos os custos decorentes da elaboração das propostâs e quaisquer outras despesas

coÍelatas à parlicipaçào na Chamada Pública serão de inteira responsabilidade das entidades

concorrentes. nào cabendo nenhuma remunemçào. apoio ou indeniTação por paíe da administraÇão

pública.

22. DÂ RETIRADA DOS EDITAI§
O Edital do Chamameno Público será retirado exclusivamente via intemel. O interessado deverá

enviar um e-mail solicitando pam os seguintes endereços eletrônicos: licitâcâo'la laralücirlrs.se.gov.hr

Iâra11iciraslicitacâorgnlai].corr1
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ESTÂDO Df, SERGIPf,
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS
FUNDO MUNICIPAL DE SÁÚDE

23. ANEXOS DO EDITAL
Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante:

Anexo I - Declaração de Ciência e Concordância

Anexo II - Caíta de Apresenlâção dos Documentos de HabilitaçãÔ

Anexo III - Formulári; de Visita Técnica obrigatória e/ou Termo de Visita Técnica cmitido pelâ

Secreta a Municipal responsável
Anexo IV - DeclaraÇão sobre lnstâlações e Condiçôes Materiais

Anexo V - Declaração da Não Oconência de Impedimenlos

Arexo VI - Declaração da Relação dos Dirigentes da Entidade

Anexo VII - Cffta Apresentação contendo declaraçào de á{ea de interesse

Anexo VIll - Minuta do Temo de Colaboraçâo

Anexo IX - Temo de Referência da Pârce a

Anexo X - Minuta de Plano de lrabalho

Laranjeiras, 23 de narço de 2016

I,IVYA I, SANTOS
Agente dc oÍrlratação
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE LARÂNJEIRÂS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

(MODELO)

ÀNEXO I: DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

apresentados durante o processo de julgamento.

Laranjeiras/SE. 

- 
dc de 2026

(Nome e Cargo do Representante l,egal da OSC)

Declaro que a [idenrificação da organi,,ação da sociedade civil osC] está ciente e concorda com as

disposições previstas no Edital de Chamarnento Público n" /2026 e em §erts anexos- bem como

quê se iesponsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e doctunentos

1',7
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f,STADO DE SERGIPE

MI]NICIPIO DE LÁRANJEIRAS
FIINDO MUNICIPAL DE SAÚDE

(MODELO)
ANEXO II _ CARTA DE ÀPRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÀo

RCf.: CHAMAMf,NTO PÚBLICO N'

Prezado Senhor.

I 2026

Larânjeiras/SE, _ de de 2026

Em cumprimento aos ditames editalicios, utilizàno-nos da prescnte para submeler à apreciaçào de V' S'o

os documentos abaixo rJiscriminados, exigidos para habilitação no chamamento Público refereíciado;

(DESCRIÇÀO RISIJMIDA DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS)

Declaramos. sob as penalidades cabiveis. a inexistência de fato impeditivo de habilitação. e que temos

pleúo conhecimento de todos os aspectos relalivos âo châmamento Público em causa e nossa plenâ

concordância com as condições constantes no presente Êdital e seus anexos.

Dcclaramos não possuir em nosso quadro de pessoal empregados menores de 18 (dezoito) anos' em

trabalho notumo. perigoso ou insalubre e dc menores de 14 (quatorze) anos em qualquer trabalho' salvo

na condição de aprendiz. nos teÍnos do inciso xxlll do art. 7'da constituiçâo Federal (Lei n." 9.854/99).

18
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(Nome e Cargo do Representante I-egal da OSC)
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MIINICI?IO DE LARÂN.IEIRAS
FT \DO \,TU\ICIPAL D[ SAÚ'DE

(MODELO)

ANEXO III . ATESTADO DE VISITA TÉCNICA

A Entidade . com sede na

. CNPJ n"

representada pelo(

Laranjeiras/SE, 

- 

de de 2026

ôôme e Cargo do Responsárel da Area Fquipamenlo Visilado - Agente Público)

(Cargo) VlSITOt.l- em função da possibilidadc l'utua de pacluar

seniços de relevância pública. voltados à gestão da execução dos serviços e demais ações da gestão de

saúde a serem realizdâs na Unidade de Pronto Atendimenlo Sâo João de Deus. que assegurem assislência

universal e gratuita à população, em regime de 24 horas no municipio de l,aran'eiras/SE. lomando,

inclusive. conhccimento das reais necessidades para elaboraçào de futuros planos de trabalho'

t9+



ESTÀDO DE SERGIPf
MUNICÍPIO DE LARANJtrIRAS
FUNDO MU{ICIPAL DE SAÚ'Df

(MODELO)

ANEXO IV _ DECLARÁÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MÁTERIAIS

Declaro, em conformidade com o an. 33, caput, inciso V. alínea "c", da Lei ü" 13 019. de 2014. que a

[identificação da organização da sociedade civil OSC]:

[ASSINALE APENAS UMA DAS OPÇÕES ABAIXO]

[ ] Dispõe de instalaçôes e oulras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou proietos

previstos na parceria c o cumprimento das metas estabelecidas.

oti
t ] Prctendc conlralar ou adquirir com recursos da parceria as condições materiais para o desenvolvimento

das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelccidas.

OU

[ ] Dispôe de instalações e outras condiçôes materiais pa€ o desenvolvimento das atividades ou projelos

paevistos na parceria c o cumprimento das metas estâbelecidas, bcm como pretende, ainda, conlratar ou

adquirir com recursos da parceria outros bens para tanto.

Laranjeiras/Sli. _ de de 2026

(Nome e Cargo do Representante Legâl da OSC)

2t)
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(MODELO)
ANEXO V

DECLARÁÇÀO DA NÁO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS
Declaro para os devidos fins que a lidentilicação da organização da sociedade ciril OSC] e scus

<Jirigentes nào incorrem em quaisquer das vedações previstas no aÍt 39 dâ Lei n' 13 019' de 2014' N-essc

sentido. a citâda entidade:
1. Esú regularmente constituida ou, se estmngeira, está autodzada a funcionar no território nâcional:

2. Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

j.NãotcmcomodirigentemembrodePoderPúblicooudoMinistérioPúblico.oudirigcntedeórgão

ou entidade da administração pública da mesma esfera govemamental na qual selá celebrado o termo de

fomento. estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em

ljnha reta. colâteral ou por aÍinidade, ate o segundo grau

c Observdçdo: u preseníe wdaçõo nào se aplica às entidades que, pela suu própríu

lúturezlt. sejam consÍiÍuídds pelas aukrfitlades ofa referidas (o que deyerti ser devidamente ihJbrmado a

justilicatlo pcla O,\C), sendo wclado que a mesma pessoa .figure úo instumenlo de parccriu
'siÍ 

uhaneumente como dirigente e adfii istrddot público (arl' 39, §5" du Lci n' l3'(l19' de 201!;

,1. Nào teve as contas reieiladas pela administração pública nos últimos cinco anos. obsen adas as

exceções previstas no art. 39, caput. inciso IV, alíneas "a" a "c". da Lei n" 13 019' de 2014;

5. Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de palticipaçâo em liciraçào c

impedimento de contratar com a administração, declaraçào de inidoneidade para Iicitar ou contatar com

a administração pública, suspensão temporária da paÍticipação em chamamenlo público e impedimento

tle celebrar parceria ou côntrato com órgâos e cnti<lades da esfcra de govemo da administraçào pública

sancionadora e. por fim, declamçào dc inidoneidâde para participar de châmamento público ou celebÍar

parceria ou contmto com órgãos e entidades de todas as esferas de govemo;

6. Não tcve contas dc parceriajulgadas iÍegulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas

c1e qualquer esfera da f'ederação. em decisão iÍecorrível. nos últimos 8 (oito) anosl

7. Nâo tem entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas

iregularcs ou rejeitatlas por fribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão

irreiorrível, nos úhimos 8 (oito) anos; julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício

de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitaçãol ou considerada responsável

por ato de improbi<Ja<1e, enquanto duÉrem os prazos estabelccidos nos incisos I_ Il e III do iut 12 da Lei

n'ti..129, de 2 de juúo de 1992

Laranjeiras/SE, _ de

(Nome e Cargo do Representante l,egal da OSC)
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICiPIO DE LARANJf, IRAS
FUNDO MUNICIPÀL DD SAÚ'DE

(MODELO)

ANEXO VI _ DECLARAÇÁO DA RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Declaro para os devidos fins. em nome da lidentificaçào da organizâção da sociedade civil
OSCI, que:

1. Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados: (a) membro de Poder ou do Ministério

Público ou dirigente de órgào ou entidade da administrâçào pública municipal: ou (b) cônjuge'

compaúeiro ou parente em linha reta, colâteral ou por afinidade, até o segundo grâu. das pcssoas

mencionadas na alinea "4".

o Obsen'aÇão: a presenle vedaçào nõo sc aPlicat às enlidades que, pelu sua própria

natufeza, seidm cotlstítuídds pelas auíoridades ora reíeridas (o que deverá ser devidame le iníorm.tdos

e iustíic(1do pela OS(;1, serulo wdado que a mesma pessoa fgure no i stumenlo de paruría
sittuhd eomenle co rt dirígente e administrador púhlico brt. 39, §5". da Lei n'' I 1 0l q d!20I1)'

RELÀ O NOMTNAL ATUALTZADA DOS DIRICENTIS DÀ ENTIDADf,
Nom€ do dirigente e

crrqo que ocupâ nâ OsC
Crrteirâ de identidâde.
óreáo êrpêdidor e CPF

f,ndereço residencisl,

2. Não contratará com recursos da parceria, para prestâção de serviços. senidor ou

empregado público. inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiançâ, de órgão ou

cnlidâde da administração pública municipâl celebrante, ou seu cônjuge. companheiro ou parente em linla
reta. colaterâl ou por alinidade. até o segundo grau. ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e

na lei de diretrizes orÇamentririas:

3. Não serão remunerados. a qualquer título. com os recursos repassados: (a) membro de

Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administraçâo pública municipal; (b)

scrvidor ou empregado público. inclusive aquele que exerça cargo em comissão oll função de confiaüça,

dc órgão ou entidade da administraçào pública municipal celebrante. ou seu cônjuge. compaúciro ou

parente em linha reta. colateral ou por alinidade, até o segundo grau. ressalladas as hipóteses previstas

en1 lei especifica e na lei de diretrizes orçamentáriâs; e. (c) pessoas naturais condenadas pcla práticâ de

crimes contra a administração pública ou contra o patrimônio público. de crimes eleitorais para os quais

a lei cominc pena privativa de liberdade. e de cdmes de lavagem ou ocultação de bens. direitos e valores-

(Nome e Cargo do Rcpresentantc Legâl da OSC)
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(\4ODELO)
ANEXO VIl - CARTA DE MÀNIFESTAÇÃO DE INTERESSE E AREA DE ATUAÇAO

Caúa de Mânifestâção de lnteresse

Na qualidade de representante legal da [Nome completo da Orgânizaçào da Sociedade Civil], manifesto

formal inteÍesse de participar do Chamamento Público n" 

-l 

2026 com vistas ao [OB,1|:TO
(:OMPLETO DO (:HÁMAMENTO PÚBLICOI, com a abrangência e sublinhas de atuação detalhadas

abaixo:

IDESCREVER Á ÁREA DE 1NZER'S.\T ÁS LINLIAS DE ÁTUAÇÀO E O FOCO DO PROJETO

PROPoSTO PELA OSC]

lnformo ter pleno coúecimento do inteiro teor da Chamada Pública. especialmente dos requisilos

necessários à QUAI-tFICAÇÃO e seleção. Por opoÍtuno. declaro o integral aceite das regras estabelecidas

na presente Chamada e seus anexos.

Atenciosâmente.

l-arânieiras/SE. de 

- 

de 2026

(Nome e Cârgo do Representante Legal da oSC)

23
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f,STADO DE SERGTPE
MUNICÍPIO DE LÀRANJEIRAS
FUNDO MTINICIPÀL Df, SAÚ'Df,

ANEXO VIII - MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO

TERMO DE COI,ABOLAÇÀO QT]E EN'IRE SI

CELI]BRÁM. DE UM LADO, O FUNDO MUNICIPAL D[
SAI]DL D[ I,ARANJFIRAS. ITSSOA JI RiI)ICA DL
DIREITO PÚBLICO INTERNO, INSCRITO(A) NO CNPJ/MtI
soB o N.......................................... RIIPRESENTADO PULO
sR.(A) ..................................--... DORAVANTE
DENOMINADA ADMINISTRAÇAO PUBLICA E, DO

OUTRO T,ADO, .,,.,, INSCRITA NO

cNpJ/MF SOB N' ......................................... A',IRAVIIS DO

SEU REPRESI]NTANTE I,EGAL, O (A) SR,(A)
....., INSCRITO(A) NO CPF SOB O_N'
,,..., DENOMINAD,{ ORGANIZAÇAo

DA SOCIF]DADE CIVIL (OSC). PARA OS FINS QUT]
ESPECITICA.

A 
^dministação 

Pública e a Organizaçào da Sociedade Civil, em mútua cooperâção c com

tundâmento na Lei Federal n" 13.019. de 3l de julho de 2014, e no Decreto Municipal n" 05. de 08 dc

março de 2021, celebram o presente TeÍmo de Colaboração, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEÍRA - DO OBJETO
Constitui objeto deste Termo de Colaboração a gestão da execuçào dos serviços e demais ações

da gestão de saúde a serem realizadas na llnidade de Pronto Atendimenlo São João de Dcus. quc

assegurem assistência universal e gratuita à população. cm rcgime de 24 horas no munioípio dc

Larânj eiras,/S E.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
A despesa decorrente deste Temo de Colaboraçào correrá em conformidade com o quadro

abaixo, para o exercício de 2026 e os conespondentes no exercicio 2027, se necessfuio. conforme a

disponibilidade orçamentriria da Administração Pública:
l:1. NDO \lLi\ICIP?\l- DI-. SAt,iDE L BI:\,í [S f.\R SO('lAl-
ct.,\sslt,tc,\Ç.\o [t o],1Ô\{lc.\: I rg0lluu}u - ol TRI\ Dl sl'. I)E PESS. I)E(',OliR. DIr
coNt Rlt't)s DIt tRC.
I-ON I l:S: 15()01001. l(1000000 c Id)50000

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA FORMA Df, REPASSE
O valor global estimado pam o prcsente fermo de Colaboração é dc ................................

co(espondente aos recursos orçamentários ordinários do Município destinados à execuçào do objcto e

das metas constantes do Plano de Trabâlho, para o periodo de 12 (doze) meses. a ser repassado à OSC

x'--tr-'
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DSTÀDO DE SORGIPf
MUNICÍPIO DE LÀRÀNJEIR{S
FTINDO MUNICTPÀL DE SAÚ'DE

pela Adminislração Pública, conforme cronograma de desembolso financeiro previsto no Plano de
'frabalho. O valor médio de repasse mensal será de ............... ... .. ......

Parágrafo Primeiro. Os repasses serão elêtuados em parcelas, de acordo com o crcnograma de

descmbolso estabelecido no Plano de lrabalho, condicionados à verificação do cumprimento das metas c

etapas prelistas no Plano de Trabalho pela Gestão da Parceria.

Parágrafo S€gutrdo, A liberação das parcelas subsequentes estará sujeita à apresentação do

Relatório Parciai de Execuçâo do Objeto e à análise e aprovação da Administração Pública. conforme

p.evisto no Decreto Municipal n" 05/2021 e demais normas aplicáveis.
Parágrafo Terceiro. C)s pagamentos serão elàtuados exclusivamente mediante crédito em conta

corentc mantida iunto a instituição bancáriâ pública, confbrme previsto no Art. 44 do Decreto Municipal
n" 05/2021. que deverá ser de uso exclusivo para a cxecuçào financeira do presente Termo de Colaboração

Pârágrafo QurÉo. Neúum repasse será efetuado à OSC enquanto pendente de regularização

qualqucr obrigação ou pendência quc lhe 1-or imposta em virtude de penalidade ou inadimplôncia

devidamente apurada. sem que isso gere direiÍo a Íeajuste de vâlor.
Parágrâfo Quinto. Havendo erro nadocumentaçào de solicitação dercpasse ou descumprimento

das condiçôes pactuadas, no todo ou cm parte, a traÍnitação será suspensa para que a OSC adote as

providências necessárias à sua correção. Será considerada. para efeito de repasse, a data de reapresenlação

da documentâção. devidamente corrigida.
Parágrâfo Sexto. A Administração Pública poderá sustar, no todo ou em paÍte, os repasses

devidos, sempre que ocorrerem irregularidades na execuçâo do Plano de l rabalho ou nâ documentaçâo

de solicitaçào.
Parágrafo Séfimo. Não integram o valorglobal de que trata esta cláusula os recursos de natureza

vinculada. eventual e condicionada. destinados pela União e/ou pelo Estado a finalidades especificas no

âmbito do SUS. tais como aâssistência financeira complementar voltada ao cumpimento do piso nacional

da cnfcrmagcm e os incentivos financeiros finalísticos atualmente vigentes ou que vcnham a scr

instituidos por normas supeNenientes, os quÍlis, quando repassados à OSC, conservarão inlegrâlmente sua

vinculaÇào e destinação legais.
Pârágrâfo Oitâvo, Os recursos vinculados de que Íata o parágrâfo ânteriornâo comporão a base

de cálculo de eventuais despesas indiretas/custos administÉ1ivos admitidos nesta parceria, nem de

contrapartidas, e sua não percepção ou redução não caractcriza inadimpleúe o da administração
municipal rclativamente ao valor globâl pactuado.

CLÁUsULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DÀ POSSIBILIDADE DE PRORROGÀÇÀO

O prazo de vigência deste Termo de ColaboraÇão será de 12 (doze) meses. contados a partir da

data da sua assinâtura. podendo ser pronogado por períodos sucessivos, conforme o interesse público e

desde que tecnicamente justificado, observando o limite máximo de 5 (cinco) anos, ou até l0 (dez) anos

nos casos de parcerias de naturcza continuada, nos terÍnos do Art. J4 do Decreto Municipal n'05/2021 e

da Lei Federâl n'13.019/2014.

CLÁTISULÀ QUINTA - DÀ ALTERAÇÃO
A alteÍação de quaisquer das cláusulas ou condições contidas neste ajuste administratilo.

inclusive a reduçào ou majoraçào de valores para ampliação ou adequação de metas ou capacidade do

25N
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sen'iço. ou para qualiÍicação do objeto da parceri4 só poderá ser procedida através de Termo Aditivo
assinâdo pelas partes ou apostilamento, obscÍvando-se cm especiâl o disposto no art 6'1 do Decreto

Municipal n" 05/2021 e nos arts. 55 a 57 da Lei Federal n' 13.019/2014.

Parágrafo Primeiro. Poderá havcr o repasse de evcntual verba adicional. nâo prevista no valor
total da pàrceÍia, para a melhor execuçào de seu objelo e aperfeiçoamento dos serviços, nos moldes

rlefini<los pela Administraçâo Pública em norma especifica, desde que obsenada a disponibilidade
fi nanceiro-orçamentaria.

Parágrafo Segutrdo. Para aprovação da alteração. os setores técnicos competentes da

Administração Pública deverão manifestar-se acerca do interesse público na alteraçào propostâ, da

proporcionalidade das contrapaÍtidas (se houver), dacapacidade técnico-opcracional da OSC para cumprir

a proposta e dâ exisléncia de dotação orçamentáriâ para execuçâo da proposta.

CLÁUSULA SEXTÁ . DA EXECUÇÃO DO PLANO DE TRABALHO
O compromisso de exccuçào do Plano de Trabalho anexo será caractedzado a partir da dala de

assinatura deste Tcrmo de Colaboração. com o inicio das atividades coúfome estabelecido no cronograma

do Plâno de Trabalho-
Parágrafo Primeiro. A OrgaÍização da Sociedade Civil se obriga â executar as metas e

atividades constantes no Plano de Trabalho, a partir da priúcira ordem de início de execução emitida ou

da astinalura do lcrmo Je Colaboraçáo. o que ocorrer primciro.
Pârágrâfo Segutrdo. A aceitação provisória ou definitiva da execução do obieto da parceria não

exclui a responsabilidade da OSC pela perfeita execução dcste Tcrmo, quanto à qualidade, coneção e

segurança do que I'oi pactuado.
Pârágrâfo Terceiro. A OSC é obrigada a corrigir. remover ou substituir, totalmente às suas

expensas. quaisquer lalhas ou inconformidades que sc verificarem na execução do Plano de Trabalho em

relação ao objeto pactuado.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRICAçÔES DA ORGANIZAÇÀO DA SOCIEDADE CIVTL
(osc) -

A OSC tcrá as seguintes obrigações. além dâs previstas em lei e no Plano de Túbalho:
I. Rcsponsabilizar-se integralmente pela contratação e gestão de pessoal e de terceiros para a

execução das âtividâdes que compõem o objeto pacluado. ,{ entidade deve dispor de recursos humanos

qualificados, com babilitaçào técnica e legal, com quantitativo compativel para o perfil da unidade

pactuada e os sen'iços a serem prestados.

Il. Promover a contratação dos recursos humanos nas áreas de abrangência da parceria, sendo

làcultado à OSC a escolha dâ modâlidade de contrataçào, submetendo-se aos preceitos legais positivados

para a modalidade escolhida.
III. Apresentar na prestação de contas os recolhimentos efctuados em nome das pessoas

jurídicas dos profissionais que executarem as atividades. quando for o caso.

IV. Contratar bens e seniços no uso de sua prenogativa de melhor gerir suas açõcs, desde que

não compromcta a quâlidade e o alcancc dos resultados da parceria, obseÍvando os pârâmetros usualmente

adotados pelas organizações p vadas, assim como os valores condizentes com o mercado local. confomle
Art. 42 do Decreto Municipal n'05/2021.

V- Não poderá envolver as instalaçôes, os usuiirios ou a administação municipal em nenhum
tratamcnto experimental ou pesquisa sem prévia permissão da gestâo municipal.
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VL Adotar metodologia de trabalho para suprir de informações, em tempo real, os Sistemas de

Informação oficiais em todos os setorcs e atividades prestadas na unidade qual for pactuado-

VIL Adolar metodologia para estratificar todos os procedimentos que elenlualmeúte !enhârn a

compor os indices de produçâo da unidade.
VIll. Respeitar a l,egislação Ambiental e possuir toda a documentação exigida.

IX. Responsabilizar-se exclusiva e diretameÍte por qualquer tipo dc dano causado por seus

agentes à administrâção pública ou a terceiros na execução da patceria. não excluida ou reduzida essa

responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompaúamento da execuçâo por órgão da

Administração Pública.
X. Dispor de mecanismos para pronta substitúção de seus profissionais em caso de làltas, de

forma a não interromper ou prejudicar as atividâdes ofe(adas à população e o alcance das metas.

XI. Responsabilizar-se pclos encargos trabâlhistas, previdenciários. fiscais e comerciais

resultantes da cxecução da parceria, não podendo ser imputadâ qualquer responsabilidade à Prefeitula

Municipal de Laranjeiras/SE, na forma da Lei Federal no ll.0l9/201'1
Xll. Assegurar a transparência na aplicaÉo dos recursos públicos. disponibilizando as

informâçôes sobrc a parceria, incluindo o Plano de Trabalho e a Prestaçâo de Contas' pârâ aAdministração

Pública para fins de publicação em seu sítio oficial na intemet, nos ternos da Lei ' 13.019/2014 e do

Decreto Municipâl n' 05/202 1.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÓES DA ADMTNISTRAÇÃO PÚBLICA
A Administração Púbtica tcrá âs seguintes obrigações, além dâs previstas em lei:

I. Garantir à OSC as condições necessárias para que oferte suas atividades da melhor forma

possivel.
II. Disponibilizar à entidade a estrutura fisica adequada. materiais permanenles e

equipamentos minimos para âs atividades nas unidades Pactuâdas, conformc conjunto de plantas

arquitetôúicas e inventário patrimonial.
IIl. Iiletuar os repasses financeiros no prazo fixado, conforme cronograma de desembolso do

Plano de Trabalho.
IV. Rcalizar o monitoÉmento e aavaliação periódicadâ parceria, através do Gestor da Parceria

designado e da Comissào de Monitoramento e Avaliação, observando o desenvolvimento das atividades

de assistência à clicntela alvo de atenção das unidades de atendimento, nos teÍmos do Aft. 45 e seguintes

do Dccreto Municipal n' 05/2021.
V. Realizar visitas trimestrais ou a qualquer tempo às unidades com vistas ao

acompânhamento e monitoramento dos seÍviços c atividades assistenciais, e para Íins de cumprimento do

Aí. 45, § 2'. do Decreto Municipal n" 05/2021.
VL Notificar, lormal e tempestivamente, a entidadc sobre as irregularidades observadas no

cumprimenlo Jcsre fermo Je Colaboraçào.
VII. I'ermitir acesso dos empregados dâ entidade às suas dependências para execução das

ati!idades referentes ao objeto pactuado.
Vlll. tispecificar e estabeleccr diretrizes para a vcrificação do cumprimento das metâs e

rcsultados das atividades cxecutadâs pela entidade.
lX. Coúecer a rede de sen-.içôs dâ região.
X. Manter uma visào global e peamanentemente atualizada dos meios disponír'cis para o

atendimento e checar periodictunente sua oapacidade operacional.
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Xl. Efetuar glosas e solicilar a devolução de recunos qu,mdo constatado descumprimento

injustificado de metas, inegularidades ou dano ao erário. após o devido processo administrati\o.
garanlindo-se o contraditó o e a alnpla defesa da OSC.

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÔES
9.1 Pelâ execuçào da parccria em deiacordo com o Plano de Trabalho aprovado e com as normas

da Lei Federal n'13.019/2014 e da lcgislação específica, a adminislração pública poderá, garantjda a

prévia defesa, aplicar as seguintes sanções:

a- Advertência:
b. Suspensão temporá[ia da participaçào em Chamamento Público e impedimento de celebrar

parceria ou contrato com órgàos e entidades da esfera da Prefeitura Municipal de t,aranjeiras sancionado.

por prazo não-superior a 02 (dois) anos;
c. l)eclaraçâo de inidoneidade para panicipar de Chamamento Público ou celebrar parceria

ou contÍato com órgâos e entidades de todas as esferas de govemo, enquanto pcrdurârem os motilos
determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitaçào perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade. que será sempre que a orgânizaÇào da sociedade civil ressarcir a adminislraçào

públicapelos prejuízos resultantes;
9.2 As sançôes estabelecidas no item acima são de competência exclusiva do(a) gestot(a) da

Prefeitura Municipal de Laranjeiras, facultada a defesa do interessâdo no respectivo processo no prazo de

l0 ldez) dias.
9.3 A reabilitaÇào poderá ser requerida após 2 (dois) anos de aplicação da penalidade.

9.4 Prescreve (-m cinco anos, contâdos a partir da dau da apresentação da prestação de contas. a

aplicaÇão de penalidade decorrente de infiação relacionada à execuçào da parccria.

9.5 A prcscriçâo será intenompida com a edição de ato administrati\o voltado à apuraçào de

infração.
9.6 A aplicação de qualquer penalidade realizâr-se-á em processo âdministrativo que assegurará

o contraditório e â ampla defcsa.
9.7 A autoridade competente. na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator. o caráter educativo da pena. bcm como o dano causado à municipalidade na eslêra da

Prefeitura Municipal de Laranjeiras, obsenado o princípio da proporcionalidade.

9.8 As sançôes previstas nesta cláusula não excluem as dispostas na Lei n 8.429, de 02 de.iunho

de 1992. quando aplicáveis.

CLÁUST]LA DÉCIMA - DA RESCISÃO
A Administração Pública poderá rescindir administrativamente o presente Termo de Colaboração

nas hipótescs prcvistas no An- 67 do Decreto Municipal n'05/2021 e no AÍ. 59 da Lei federal n'
13.019/201,1, sem que caiba à OSC direito a qualquer indenizaÇão, c sem prcjuízo das penalidades

pertinentes.
Parágrafo Primeiro. Constitucm motivos paÉ rescisão. dentre outros: a) a utilizâção dos

recursos em desacoÍdo com o Plano de'lrabalho: b) a falta de apresentação da PrestàÇão de Contas.

Pârágrâfo Segundo. A OSC fica obrigada a devolver ao Municipio de Laranjciras/SE os

recursos aplicados em desacordo com o Plano de Trabalho ou os que não forem devidamente
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comprovados. acrescidos dejuros e atualizaçào monetáriâ. sem prejuízo da aplicação das multas c demais

sanções devidas.
Parágrâfo Terceiro. A rescisâo do presente Termo dc ColaboraÇão será reslrita ao quandhtivo

previsto neste inslrumento.

( LÁusuLA DÉclMA PRIMEIRA - DA RESILIÇÀO
A resilição deste Termo de Colaborâção dar-se-á por conveniência dâ AdminisÍaçâo Pública'

<lesde que devidamentejustificada, mediante comunicâçâo prévia de 60 (sessenta) dias, conforme An' 67'

"§ 
2o do Decreto Municipal n" 05/2021.

CLÁUSULA DÚCIMA SEGTINDA . DA CESSÀO T] SUB-CONTRATAÇÃO
o presentc Termo de colaboração não poderá ser objeto de cessào ou lransferência, não sendo permitida

a atuação em rede.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS
os tributos. emolwnentos, contribuições fiscais e parafiscais que sejam devidos em deconência

direta ou indireta deste Termo de colaboraçào serâo de exclusiva responsabilidade do contribuinte, assim

definido na Norma Tribuú a.

Parágrafo Primeiro. A OSC declara haver levado em conta' na aprcsentação de sua proposta'

os tributos. Àntribuições fiscais. parafiscais, emolumentos. encargos sociâis e todâs as despesas

incidentes sobre a exccução do Plano de Trabalho, nâo cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros

nessaavaliação, paraefeito de solicitar revisão de valores por recolhimentos determinados pela autoridadc

competente.
Parágrafo Segundo. Ficando comprova<lo, depois da formalização da parceria e antcs do

término da suã e*ecução, que a OSC acresceu indevidarnente a seus custos valores correspondentes a

quaisquer 1ribu1os, encargo;. emolumentos, contribuiçôes fiscais e parafiscais não incidentes sobre a

oecuÇão da parce.ia. tais valores serào imediatamente excluídos. com o reembolso do valor porventura

rcpassado indcvidamente à OSC.

CLÁT]SULA DÉCIMA QUARTA - DÀ FACULDADE DE EXICIBILIDADE
Iica estabelecido que, na hipótese de a Administração Pública deixar de exigir da OSC qualquer

condição deste Termo <1e Colaboração. tal faculdade não importará em novação- não sc caracterizando

como renúncia de exigi-la em oportunidades futurâs

CLÁUSULA DÉCIMÀ QUINTA - DA GESTÁO E DO MONITORAMENTO DA PARCERIA
A gestão c o monitoramento da parceria ficarão a câr8o de um gestor da parceria e da Conrissão

de Monitoramento e Avaliação. aos quais competirá, nà forma da lei. acompanhar. fiscalizar c avaliar o

cumprimento do fermo de (lolaboração e do Plano de Trabalho, dando ciência à OSC, em caso de não

confirmida<le. mediante notificação por escrito, sobre as irregularidades c providências necessárias- em

conlbrmidade com o Decreto Municipal n'05/2021 e subsidiariamente nas disposições contidas na Lei

!ederal n' 13.019/2014.
Pârágrafo Primeiro. A Administração Pública realizará o acompanhamcnto da exccuçào do

plano de Trabalho por meio de auditoria intema. comunicações cscritas, visitas e oulras atilidades

correlatas. incluindo, quando peninente. visilas in loctt.
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Parágrâfo Segundo. As decisões c providências quc ultrapassarem a competência do Gesto' da

Parcc a. em iempo hábil, serão encaminhadas ao Jurídico do Município parâ adoção das medidas

cabíveis.
Parágràfo Terceiro. A execução da parceria será avaliada por meio de procedimentos dc

supcrvisão indireta ott in loco. nas quais serão observadas o cumprimcnto das cláusulas e condiçõcs

estabelecidas neste Termo de Colaboração e no Plano de Trabalho.

Parágrafo Quârto' Sob critérios delinidos em nomatir,ação complementar' poder4 em casos

especíÍicos. ser realizada auditoria especializada.
Parágrafo Quinto. O monitoramento e a fiscalizaçâo exercidos pela Administração Pública

sobre as atividades ora pactuadas nào eximirão a oSC de sua plcna responsabilidade perante a

Administração Pública ou para os usuários e terceiros. decorentcs de culpa e dolo na execução da

parceria. conforme reza a Constituição Federal em seu art. 37. inciso XXII. § 6"

Parágrafo Sexto. A OSC facilitará à Administração Pública o monitoramento permanente das

atividades e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos servidores designados para

tal fim.
Parágrafo Sétimo. tm qualquer hipótese, é assegurado à OSC amplo direito de defesa nos

temos das normas gerais da Lei Federal n" 13.019/2014 e do Decreto Municipal n' 05/2021'

CLÁUSULA DÉCIMA SNXTA _ DA VINCULAÇÃO AO PLANO Df, TRABALHO
O Plano de Trabalho anexo é parte indissociável deste instrumento e regerá a execução da

parccria.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
A prestâção de contas será realizada pela OSC em conformidade com o Art. 49 e seguintes do

I)ecreto Mrinicipal no 05/2021. da Lei Federal r. 13.019/2014 e da Resolução n" 349/2023 do 'I ribunal de

Contas do llstado de Sergipe (Art. 9", alínea "i"). focada no cumprimento do objeto e na apresentaçâo de

relalórios dc execuçào do objelo e financeiros, com os seguintes prazos:

l. Prestação de Contas Bimestral: Consistirá em relatório parcial de execução do obieto e

relatório financeiro simplificado, apresentados pela oSC a cada 60 (sessenta) dias, conforme detalhado

no Plano de Trabalho.
ll. A Presração de Conlas Final consistirá em relatório final de execuçâo do objeto,

apresentado pela OSC no prazo de até 90 (noventa) dias após o término da vigência da pa'ceria'

prorrogável por ate 30 (t nta) diâs mediante solicitação justil'icada.

lll. Em caso de valor global da parceria inÍerior a R$ 200 000,00 (duzentos mil reais)' a

aprcsenlação do rclatório final de execução do objeto poderá ser subslituidâ pela emissão de relatório

simpliticado de verificação, firmado pelo Gestor da Parceria e aprovado pelo A.lminisrrador Púhlico-

precedido de visita in /oc(r. conforme Àfi. 56. § 2' do Decreto Municipal ü" 05/2021'

Parágrâfo Primeiro. A OSC deverá manter a guarda dos documentos originais relativos à

execuçào das parcerias pelo prazo de l0 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação de

contas.
PârágraÍo Segundo. A análise da prestação de contas será reâlizada pela Administraçâo Pública

no prazo de 150 (ccnto e cinquenta) dias, contados da datâ de apresentação dos relalórios, prorrogável por

igual periodo, medianlc dccisão motivada.
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Pârágrâfo Terceiro. A dccisâo linal deiulgamento das contas pela Administraçâo Pública será

de: a) aprovação das contas; b) aprovaçào das contas com ressalvas, quando, apesar de cumpridos os

obieti!os e metas, for constatada impropicdade ou qualquer ouÍa falta que não resulte em dano ao eráÍio:

ou c) rejeição das contas e imediata instauração da krmada de contas especial. quando comprovado:

o issão no dever de prestat contas. descumprimento injustiÍicado do objelo da parceia, dano ao erário

decorrente de ato de gestão ilegitimo ou antieconômico. ou desfalque ou desvio de rlinheiÍo- bens ou

valores públicos.
Parágrafo Quâío. Exaurida a lase recursal de eventual rejeição das contas. a Àdministração

Pública notilicará a OSC para que devolva os recursos, conlorrne o montante do débito apurado. ou solicite

o ressarcimento ao erario por meio de ações compensatóriâs de interesse público. mediante a apresentação

de novo plano de trabalho. nos termos do Art- 6l do Decreto Municipal n" 05/2021 -

CLÁUSI]LA DÉCIMA OITAVA - DO FORO
I'ica eleito o Foro da Cidâde de I-aranjeiras, Estado de Scrgipe' como o competente para dirimir

questões decorrentes do cumprimeÍto deste Termo de colaboração, renunciando as partes a qualqueÍ

outro por mais privilegiado quc seja.

ti por istarem assim. justas e acertadas, assinâm as partes, o presente insÍumento em 2 (duas)

vias de igual forma c teor.

FUNDO MUNICIPAL Df, SAÚDf, E BEM ESTAR SOCIAL

osc

T€stemunhas:

Nome

Nome

CPF

CPF

.11

Lamnjeiras/SE. 

- 

de 

- 

de 2026.
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ANEXO IX - TERMO DE REFERÊNCIA PARA A PARCERIA

I. OB.IETO DA PARCERIA
O presente procedimento tem por objeto acelebração de um Termo de Colaboraçâo com entidade

sem fins lucrativos, qualificada como Organização da Sociedade Civil, conforme exigências da Lei

Federal n. 13.019/2014. objetivando futuras celebrações de Termos de colaboração voltados à gestão da

execuçâo dos seriços e demais ações da gestão de saúde a serem realizadas na unidade de Pronto

Atendimento Sào Joào de Deus, que assegurem assistência universal e gratuita à população. em regime

de 24 horas no município de Laranjeiras/SE
Para fins de melhor gerir a qualidade na ofertâ dos seÍviços para a população usuá'ria desta rede'

o Poder Público Municipal, lançando mão de seu poder discricionário, organizou o presente l ermo de

Relêrência de maneira a definir o possível escopo de serviços e obrigaçôes por bloco de sen'iço â orientar

as Organizações da Sociedade Civil proponentes.

2- .II]STIFICATIVA
Durânte a última década, muito se falou e investiu nos processos de aprimorâmento dos

mccanismos voltados à gestão pública nos municípios e secretarias de estado, bem como nos órgãos a

estcs ligados. C) aprimoramento dos processos e atividades envolvendo os recurso§ públicos perpassa

obrigatoriamente por uma reestruturaÇão dc todas as fcrrâmentas c procedimentos envolvidos na gestào

pública.
E imperativo que se modemizem as ações atualmente executadas, buscando implantar

nretodologias e processos com açôes mais eficientes e asseúivas em seu planejamento. Neste caminio' o
movimenio dc modemizaÇão da Administração Pública demonstra-se como um movimcnto neccssáÍio e

quc segue por um caminho linear. ampliando o espeotro de ações em prol de melhorias voltadas ao

atcndimento do cidadão.
Faz-se necessária a mudânça da concepção oÍganizacional em loda a câdeia de produçào de

serviços em saúde públicâ. Medeiros e Guimarães (200i, p 3) descrevem que "o husca peb modelo

conleüpotáneo (moderno) na gcstão orgaúizacíonal eslà haseatla num cenário de mudunçat e inovqÇões

resultaníes do uso de novas tecnologias. do aprendizadn organizacional, da disciplina dos ugentes

púhlicos e do responsahilidttde no uso dos recursos púhlicos, enlre outros".
A dificuldade inerente à alta burocratização que pe(neia a concepção do estado brasileiro

diÍlculta a plcna satisfação das necessidades para um atendimento de qualidade em saúde, pcla lalta de

uma política específica pâutada em resultados. sem se afastar do loco no âtendimento humanizado e com

práticas de respeito ao usuário da rede.

'Y,,

O objetivo deste instrumento reside em apresentar as

exigências técnicas e qualificadoras, bem como as

caracteristicas estruturais do conjunto de sen'iços em Saúde

da rede própria, com o objetivo de celebrar fururos Termos

de Colaboração com Organizaçôes da Sociedade Civil
(OSCs) para a gestão compartilhada das açôes pertinentes à

oferta de serviços na rede municipal.
































